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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.736957/2018-07

ACORDAO 3201-012.217 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 31 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018
CONCOMITANCIA ENTRE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.

Em face da supremacia da decisdo judicial sobre a administrativa, ndo cabe

a esta instancia de julgamento se pronunciar sobre questdo também
submetida a apreciacdo do drgdo judicante do Poder Judicidrio. A
propositura de acdo judicial contra a Fazenda Nacional, com o mesmo
objeto, importa em renuncia as instancias administrativas ou desisténcia
de eventual recurso interposto.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3o conhecer
do Recurso Voluntdrio, em razao da concomitancia da discussdao da matéria nas esferas judicial e
administrativa.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente
Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fabiana Francisco, Flavia Sales
Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto[a] integral), Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 CONCOMITÂNCIA ENTRE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
				  Em face da supremacia da decisão judicial sobre a administrativa, não cabe a esta instância de julgamento se pronunciar sobre questão também submetida à apreciação do órgão judicante do Poder Judiciário. A propositura de ação judicial contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, em razão da concomitância da discussão da matéria nas esferas judicial e administrativa. 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto[a] integral), Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituído(a) pelo(a)conselheiro(a) Luiz Carlos de Barros Pereira.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ/08 que não conheceu da impugnação e manteve o crédito tributário. 
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 
		 Trata-se de lançamento formalizado em desfavor do Contribuinte em epígrafe no qual foi exigida multa isolada no valor de R$ 94.727,67 (fl. 02 – Notificação de Lançamento datada de 14/09/2018), medida que foi adotada em razão da não homologação do(s) pedido(s) de compensação tratado(s) no processo administrativo fiscal de n£ 10680.900728/2014-99 (processo vinculado a este). O lançamento de ofício teve por fundamentação legal o estabelecido no §17, do art. 74, da Lei n£ 9.430/96(multa isolada de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do débito tributário objeto da(s)compensação(ões) não homologada(s) ou parcialmente homologada(s)).
		 Ressalte-se que a compensação formalizada pelo Contribuinte se efetivou com substrato em direito creditório relacionado a COFINS apurado na modalidade não-cumulativa e relativo ao mês de 07/2013 (com pagamento do valor devido por guia DARF em 23/08/13), conforme se observa nos autos do processo administrativo fiscal citado no parágrafo anterior.
		 Em 07/12/2018 o Contribuinte teve ciência do lançamento fiscal por meio eletrônico (fl.06). No dia 07/01/2019 (fl.9) o Contribuinte requereu a juntada da sua irresignação (Impugnação às fls. 11 e seguintes). O Despacho de fl.581 identifica a tempestividade na apresentação da mesma. Nela, o Contribuinte alega, em síntese e sem prejuízo da sua leitura integral:
		 1)Sobre a tempestividade na apresentação da sua impugnação. Opõe-se a imposição da multa isolada. Descreve o procedimento havido no processo n£ 10680.900728/2014-99 (processo vinculado a este).
		 2)Informa que a Manifestação de Inconformidade apresentada para o processo 10680.900728/2014-99 ainda está em trâmite.
		 3)Afirma que a multa isolada aplicada nestes autos implica na penalização do seu direito de petição, caracterizando-se como inconstitucional, contrariando os seus direitos fundamentais, violando a ampla defesa e o contraditório, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, caracterizando-se como sansão política. Além disto, a multa se mostra desproporcional, não razoável e inadequada e constrange o Contribuinte a não reaver o seu crédito. Afirma que a norma peca por presumir a má-fé a ponto de justificar a sua automática punição em virtude do simples exercício de um direito. Transcreve jurisprudência. Informa sobre o ajuizamento de ADI 4905 perante o STF patrocinada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) na qual se requer a declaração da inconstitucionalidade dos parágrafos 15 e 17 do artigo 74 da Lei n£ 9.430/96.
		 4)Diz inexistir fato gerador configurado que permita a imposição de multa, pois há a necessidade de se findar a discussão sobre a não homologação pleiteada para que o tenha “definitivamente constituído (art.116, II do CTN).
		 5)Informa sobre sua defesa no processo nº 10680.900728/2014-99, transcrevendo os mesmos fundamentos nele tratados.
		 6)Conclui por pedir o cancelamento da multa isolada cobrada nestes autos e pede pelo julgamento destes autos simultaneamente ao de nº 10680.900728/2014-99. 
		 
		 A decisão recorrida manteve o crédito tributário e conforme ementa do Acórdão nº 108-006.955 apresenta o seguinte resultado:
		 
		 ACÓRDÃO Nº 108-006.955 - 9ª TURMA DA DRJ08 
		 DATA DA SESSÃO 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
		 PROCESSO Nº 11080.736957/2018-07 
		 INTERESSADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
		 CNPJ/CPF 17.469.701/0001-77 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 09/09/2013 
		 CONCOMITÂNCIA ENTRE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
		 Em face da supremacia da decisão judicial sobre a administrativa, não cabe a esta instância de julgamento se pronunciar sobre questão também submetida à apreciação do órgão judicante do Poder Judiciário. A propositura de ação judicial contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto.
		 Impugnação Não Conhecida 
		 Crédito Tributário Mantido
		  
		 Foi interposto Recurso Voluntário por meio do qual foram reproduzidos os argumentos apresentados na Impugnação. Argumenta também a inexistência de renúncia à esfera administrativa, bem como haver matérias tratadas na impugnação que não foram albergadas pela ação judicial, de modo que não há plena identidade da matéria discutida.
		 A Recorrente peticionou nos autos, informa o julgamento do Tema 736 e da obrigatoriedade de observância de decisão vinculante de tribunal superior pelo CARF, requer o provimento do Recurso Voluntário, com a consequente extinção e subsequente baixa dos débitos discutidos.
		  É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora. 
		 O recurso voluntário é tempestivo entretanto não atende aos pressupostos de admissibilidade. 
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ/08 que não conheceu da impugnação e manteve o crédito tributário em razão de concomitância entre os processos administrativo e judicial.
		 Alega a Recorrente que a ação judicial n. 0013345-55202016.4.01.3800 não tem como objeto nenhuma dívida específica, dado seu caráter preventivo e genérico, reconhecido pela própria r. decisão recorrida. Porém, para que seja configurada renúncia à esfera administração, a redação do art. 38 da Lei n. 6.830/1980 é inequívoca ao exigir que haja a discussão de um determinado débito.
		 Alega também haver matérias tratadas na impugnação que não foram albergadas pela ação judicial, de modo que não há plena identidade da matéria discutida.
		 Entretanto, depreende-se da análise dos autos razão não assistir a Recorrente posto que como consta da decisão do TRF da 1ª Região a apelação interposta pela Recorrente contra sentença que denegou a segurança, objetivava que “a autoridade coatora se abstenha, por si ou por seus subordinados, de. cobrar ou autuar as Impetrantes em decorrência da multa isolada de 50% prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/96 relativa à não homologação de compensações, extinguindo eventuais créditos tributários constituídos sob esse fundamento nos termos do art. 156, X do CTN e, incidentalmente, seja declarada a inconstitucionalidade do art. 74, § 17, da Lei n° 9.430/96, por todos os fatos e fundamentos acima expostos, em especial a ofensa ao art. 5o , XXXIV, a, da CF/88 (fls. 370/376).  
		 Da leitura do objeto da propositura da medida judicial é possível concluir a identidade da matéria discutida nos autos do presente processo, qual seja a exigência da penalidade prevista no art. 74, § 17, da Lei n° 9.430/96. 
		 Portanto, em que pese tal penalidade já tenha sido objeto de julgamento do STF no Tema 736, fato é que acertada a decisão preferida em 1ª instância ao não conhecer da impugnação em razão de concomitância entre os processos administrativo e judicial. Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 
		 Da Ação Judicial interposta.
		 Às fls. 586 a 626 destes autos é dada a informação de que o Contribuinte ingressou com ação judicial junto a Vara Federal da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG onde discute as questões pertinentes a interposição da multa isolada. Como segue, sem prejuízo da sua leitura integral:
		 Da Petição Inicial datada de 04/03/2016, transcreve-se: 
		  /
		 DA LEGITIMIDADE E DA COMPETÊNCIA 
		 Inicialmente cumpre consignar que nos termos dos arts. 113 do CTN c/c art. 74 da Lei n° 9.430/96, a União Federal é o sujeito ativo das obrigações tributárias relativas à multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, sendo que a eventual emissão dos despachos decisórios para cobrança da multa ora mencionada será feita pelo Delegado da RFB com sede no município das Impetrantes (Belo Horizonte/MG).
		 (...)2. BREVE RELATO DOS FATOS. A MULTA ISOLADA DE 50% COBRADA EM FACE DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÕES. PREVISÃO NO ART. 74, §17 DA LEI N° 9.430/96.
		 (...)Contudo, no ano de 2010 a Lei n° 12.249/10 introduziu os §§ 15 e 17 ao mencionado art. 74, para prever a aplicação de MULTA ISOLADA no caso de não homologação das ditas compensações (PER/DCOMP):
		 (...)Ou seja, além da emissão de despacho decisório cobrando PRINCIPAL, MULTA e JUROS sobre os débitos em aberto, a RFB passou a lavrar auto de infração exclusivamente para emissão de uma suposta MULTA ISOLADA DE 50% sobre o crédito não compensado.
		 (...)Sobre o assunto, a Receita Federal do Brasil se mantém irredutível quanto à necessidade de cobrança da multa (doc. 03):
		 (...)No mesmo sentido, o CARF apontou pela validade na aplicação da multa diante de autos de infração lavrados em desfavor dos contribuintes:
		 (...)Por fim, até mesmo a PGFN já se posicionou favorável à cobrança, não vislumbrando qualquer hipótese de inconstitucionalidade da multa. É ver o PARECER/PGFN/CASTF/N0 470/2013 assim ementado:
		 (...)Desse modo, restando comprovado que i) as Impetrantes se encontram no plano fático sobre o qual recai a aplicação da multa isolada, pois mensalmente transmitem diversos pedidos de compensação sujeitos à sua aplicação e; ii) a União Federal permanece irredutível quanto à aplicação do dispositivo, é fundado o receio de que, caso as Empresas continuem a transmitir regularmente seus pedidos de compensação, inevitavelmente sofrerão o lançamento tributário da multa isolada em decorrência de eventual não homologação desses pleitos, sendo cabível, portanto, a impetração do presente writ nos termos do entendimento do STJ, verbis:
		 (...)3. DO DIREITO 3.1. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DA MULTA ISOLADA: INEXISTÊNCIA DE FATO A SER PUNIDO. DUPLA PUNIÇÃO SOBRE O MESMO FATO. OFENSA AO DIREITO DE PETIÇÃO - CARACTERIZAÇÃO DE SANÇÃO POLÍTICA. JULGADOS FAVORÁVEIS À INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA.
		 (...)Se por um lado fica claro que a transmissão da PER/DCOMP por si só não configura um ilícito, também fica claro que NÃO HOUVE COMPROVAÇÃO de qualquer descumprimento da obrigação tributária, o que não pode acontecer antes de eventual decisão administrativa irrecorrível e desfavorável ao contribuinte. E mais: como sanção, a previsão da multa tem como finalidade impedir o descumprimento de determinado dever que cause lesão ao fisco.
		 No entanto, no caso em tela verifica-se que a multa isolada decorre do simples REQUERIMENTO de compensação, quando não aceito pelo fisco.
		 Data vênia, estando claro que a) não se configurou má-fé do contribuinte e muito menos nenhum ilícito foi praticado; b) não restou comprovado qualquer descumprimento da obrigação tributária, muito mais porque esta conclusão dependeria do encerramento da discussão administrativa iniciada pelo despacho decisório; c) tampouco se verificou qualquer prejuízo ao erário para além do que é cobrado no despacho decisório; o que se vê na prática é que a multa discutida nestes autos visa um único e nefasto propósito: OBSTAR o pedido administrativo de compensação, COAGIR o contribuinte a não demandar seu direito, enfim, atentar contra garantia prevista na Constituição Federal (5°, XXXIV, a da CF/88) e na legislação de regência(Lei n° 9.430/96).
		 (...)As disposições aqui combatidas sofreram outro duro golpe quando da manifestação da PGR nos autos do RE n° 796.939: o parecer do Ministério Público Federal é claro pela inconstitucionalidade do art. 74, §17, bem como pelo desprovimento do RE interposto pela União (doc. 09). Veja-se a ementa:
		 (...)3.2. DA INADEQUAÇÃO DA MULTA ISOLADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NÃO CONFISCO. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE E INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. 
		 (...)5. CONCLUSÃO E PEDIDOS.
		 Com base no acima exposto, requerem as Impetrantes:
		 I - A concessão, inaudita altera parte, da medida liminar, para determinar à autoridade coatora que se abstenha, por si ou por seus subordinados, de praticar qualquer ato de cobrança ou autuação referente à multa isolada de 50% prevista no art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96 em decorrência de quaisquer pedidos de compensação que não sejam homologados pela Receita Federal do Brasil.
		 (...)III - Ao final, confirmando a medida liminar requer seja concedida a segurança, para que a autoridade coatora se abstenha, por si ou por seus subordinados, de cobrar ou autuar as Impetrantes em decorrência da multa isolada de 50% prevista no art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96 relativa à não homologação de compensações, extinguindo eventuais créditos tributários constituídos sob esse fundamento nos termos do art. 156, X do CTN; e incidentalmente, seja declarada a inconstitucionalidade do art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96, por todos os fatos e fundamentos acima expostos, em especial a ofensa ao art. 5º , XXXIV, a da CF/88.
		 Da Sentença proferida em primeiro grau, datada de 11/09/2016: 
		 /
		 
		 Da análise do pedido de tutela emitido pelo TRF1ª Região, datada de 19/12/2019: 
		 /
		 /
		 
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional comunicou à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG em 20/12/2019 sobre o conteúdo acima nos seguintes termos: 
		 
		 /
		 
		 Da Matéria Submetida a Ação Judicial Própria (Concomitância).
		 Em razão da coincidência da matéria da Notificação de Lançamento com a do processo judicial citado cabe ser apreciado os efeitos da propositura pelo Contribuinte dessa medida judicial, cujos efeitos se estendem aos fatos que deram origem ao lançamento efetuado pela autoridade administrativa. Assim:
		 Consoante dispõem o artigo 1º, § 2º, do Decreto-lei nº 1.737, de 20/12/1979, e o artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, a propositura, pelo Contribuinte, de Mandado de Segurança, ação anulatória ou declaratória de nulidade de crédito da Fazenda Nacional, importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto.
		 Considerando-se o Parecer Normativo Cosit nº 07, de 22 de agosto de 2014 (que revogou o Ato Declaratório Normativo (ADN) COSIT nº 03, de 14/02/1996, da Coordenação Geral do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal), que esclarece: 
		 21. Por todo o exposto, conclui-se que:
		 a) a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública, em qualquer momento, com o mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou objeto maior, implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto, exceto quando a adoção da via judicial tenha por escopo a correção de procedimentos adjetivos ou processuais da Administração Tributária, tais como questões sobre rito, prazo e competência;
		 b) por conseguinte, quando diferentes os objetos do processo judicial e do processo administrativo, este terá prosseguimento normal no que concerne à matéria distinta;
		 c) a renúncia às instâncias administrativas abrange os processos de constituição de crédito tributário, de reconhecimento de direito creditório do contribuinte (restituição, ressarcimento e compensação), de aplicação de pena de perdimento e qualquer outro processo que envolva a aplicação da legislação tributária ou aduaneira;
		 d) a decisão judicial transitada em julgado, seja esta anterior ou posterior ao término do contencioso administrativo, prevalece sobre a decisão administrativa, mesmo quando aquela tenha sido desfavorável ao contribuinte e esta lhe tenha sido favorável;
		 e) a renúncia às instâncias administrativas não impede que a Fazenda Pública dê prosseguimento normal aos seus procedimentos, a despeito do ingresso do sujeito passivo em juízo;proferirá, assim, decisão formal, declaratória da definitividade da exigência discutida ou da decisão recorrida, e deixará de apreciar suas razões e de conhecer de eventual petição por ele apresentada, encaminhando o processo para a inscrição em DAU do débito, quando existente, salvo a ocorrência de hipótese que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, nos termos dos incisos II, IV e V do art. 151 do CTN;
		 f) o mesmo raciocínio se aplica, no que couber, aos processos administrativos em que não se discuta a exigibilidade do crédito tributário lançado de ofício, mas envolvam quaisquer outras matérias de interesse do sujeito passivo, que ele opte por submeter ao exame do Poder Judiciário (nestes casos, de igual modo, o curso do processo administrativo não será suspenso, ressalvada decisão judicial incidental determinando sua suspensão);
		 g) a competência para declarar a concomitância de instâncias e seus efeitos é da autoridade competente para decidir sobre a matéria na fase processual em que se encontra o processo administrativo, qualquer que seja o rito a que esteja submetido;
		 h) se, no ato da impugnação do lançamento, da manifestação de inconformidade ou da interposição de qualquer espécie de recurso, o interessado não informar que a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, em desobediência ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, e ficar constatada a concomitância total ou parcial com processo judicial, deverá o Delegado ou o Inspetor-Chefe da RFB negar o seguimento da impugnação ou da manifestação quanto ao objeto coincidente; 
		 i) é irrelevante, na espécie, que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é definitiva, insuscetível de retratação;
		 j) a definitividade da renúncia às instâncias administrativas independe de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou após o ajuizamento da ação;
		 k) o disposto neste Parecer aplica-se de igual modo a qualquer modalidade de processo administrativo no âmbito da RFB, ainda que sujeito a rito processual diverso do Decreto nº 70.235, de 1972;
		 l) a configuração da concomitância entre as esferas administrativa e judicial não impede a aplicação do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, c/c a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro de 2014;
		 m) ficam revogados o Parecer MF/SRF/COSIT/GAB nº 27, de 13 de fevereiro de 1996 e o ADN Cosit nº 3, de 14 de fevereiro de 1996.
		 
		 Conclui-se que, com efeito, a coisa julgada proferida (ou a ser proferida) no âmbito do Poder Judiciário jamais poderá ser alterada no processo administrativo, pois tal procedimento feriria a Constituição Federal Brasileira, que adota o modelo de jurisdição una, onde são soberanas as decisões judiciais.
		 Resta evidente, portanto, que a propositura de ação judicial importa renúncia à discussão na via administrativa das matérias debatidas em juízo, cabendo ao contencioso administrativo se abster de qualquer manifestação sobre a questão colocada neste processo acerca da discussão relativa ao mesmo objeto apreciado no Poder Judiciário, cujas decisões têm força de lei entre as partes e possuem supremacia em relação às decisões administrativas.
		 Diante do exposto, voto no sentido de não conhecer da impugnação por haver concomitância de processo judicial e administrativo versando sobre a mesma matéria. Destaca-se, enfim, que é encargo da Delegacia da Receita Federal de origem cumprir as decisões judiciais exaradas no citado processo judicial.
		 Outros aspectos.
		 É mister repetir, à guisa de informação para o contribuinte, que coube observar neste voto o disposto no item 13 da Nota RFB/Suara/Corec nº 21, de 20 de outubro de 2017. Verbis:
		 “Multa com impugnação e processo de crédito em contencioso 13. Nas situações em que há apresentação de impugnação quanto à multa e o processo de crédito está em contencioso, deve-se encaminhar a impugnação para o órgão julgador, informando que o processo de crédito se encontra em fase de julgamento.
		 (...)” É oportuno salientar que a autoridade julgadora pode, no que tange à análise das provas, formar livremente a sua convicção nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/72. 
		 Cabe observar que a documentação do presente processo foi disponibilizada em formato digitalizado para o relator destes autos e que todas as referências “às folhas” são feitas conforme a numeração digital.
		 
		 Conclusão 
		 Pelo exposto, não conheço do Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
		 Relatora
	
	 INC
	 1.7.0.2
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Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Barbara Cristina
de Oliveira Pialarissi, substituido(a) pelo(a)conselheiro(a) Luiz Carlos de Barros Pereira.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdao proferida pela 92 Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ/08 que ndo conheceu da
impugnacao e manteve o crédito tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatorio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata-se de langamento formalizado em desfavor do Contribuinte em epigrafe no
qual foi exigida multa isolada no valor de RS 94.727,67 (fl. 02 — Notificacédo de
Lancamento datada de 14/09/2018), medida que foi adotada em razéo da néo
homologacdo do(s) pedido(s) de compensagcdo tratado(s) no processo
administrativo fiscal de nf' 10680.900728/2014-99 (processo vinculado a este). O
langcamento de oficio teve por fundamentagdo legal o estabelecido no §17, do art.
74, da Lei nf£' 9.430/96(multa isolada de 50% (cinqlienta por cento) sobre o valor
do débito tributdrio objeto da(s)compensac¢dGo(ées) ndo homologada(s) ou
parcialmente homologadaf(s)).

Ressalte-se que a compensagdo formalizada pelo Contribuinte se efetivou com
substrato em direito creditdrio relacionado a COFINS apurado na modalidade ndo-
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cumulativa e relativo ao més de 07/2013 (com pagamento do valor devido por
guia DARF em 23/08/13), conforme se observa nos autos do processo
administrativo fiscal citado no pardgrafo anterior.

Em 07/12/2018 o Contribuinte teve ciéncia do langcamento fiscal por meio
eletrénico (fl.06). No dia 07/01/2019 (fl.9) o Contribuinte requereu a juntada da
sua irresignacdGo (Impugnagdo as fls. 11 e seguintes). O Despacho de fl.581
identifica a tempestividade na apresentacdo da mesma. Nela, o Contribuinte
alega, em sintese e sem prejuizo da sua leitura integral:

1)Sobre a tempestividade na apresenta¢cdo da sua impugnacdo. Oplbe-se a
imposi¢cGo da multa isolada. Descreve o procedimento havido no processo nf'
10680.900728/2014-99 (processo vinculado a este).

2)Informa que a Manifestagdo de Inconformidade apresentada para o processo
10680.900728/2014-99 ainda estd em trémite.

3)Afirma que a multa isolada aplicada nestes autos implica na penaliza¢do do seu
direito de peticdo, caracterizando-se como inconstitucional, contrariando os seus
direitos fundamentais, violando a ampla defesa e o contraditdrio, os principios da
proporcionalidade e razoabilidade, caracterizando-se como sansdo politica. Além
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disto, a multa se mostra desproporcional, nGo razodvel e inadequada e constrange
o Contribuinte a ndo reaver o seu crédito. Afirma que a norma peca por presumir a
md-fé a ponto de justificar a sua automdtica puni¢do em virtude do simples
exercicio de um direito. Transcreve jurisprudéncia. Informa sobre o ajuizamento de
ADI 4905 perante o STF patrocinada pela Confederagcdo Nacional da Industria
(CNI) na qual se requer a declara¢éo da inconstitucionalidade dos pardgrafos 15 e
17 do artigo 74 da Lei n£' 9.430/96.

4)Diz inexistir fato gerador configurado que permita a imposi¢éo de multa, pois ha
a necessidade de se findar a discussdo sobre a ndo homologagdo pleiteada para
que o tenha “definitivamente constituido" (art.116, Il do CTN).

5)Informa sobre sua defesa no processo n® 10680.900728/2014-99, transcrevendo
0s mesmos fundamentos nele tratados.

6)Conclui por pedir o cancelamento da multa isolada cobrada nestes autos e pede
pelo julgamento destes autos simultaneamente ao de n° 10680.900728/2014-99.

A decisdo recorrida manteve o crédito tributario e conforme ementa do Acérddo n@
108-006.955 apresenta o seguinte resultado:

ACORDAO N2 108-006.955 - 9¢ TURMA DA DRJO8
DATA DA SESSAO 10 DE DEZEMBRO DE 2020

PROCESSO N° 11080.736957/2018-07

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

INTERESSADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CNPJ/CPF 17.469.701/0001-77

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 09/09/2013

CONCOMITANCIA ENTRE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.

Em face da supremacia da decisdo judicial sobre a administrativa, ndo cabe a esta
instdncia de julgamento se pronunciar sobre questdo também submetida a
apreciacdo do drgdo judicante do Poder Judicidrio. A propositura de a¢do judicial
contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto, importa em renuncia as
instdncias administrativas ou desisténcia de eventual recurso interposto.

Impugnacdo NéGo Conhecida

Crédito Tributdrio Mantido

Foi interposto Recurso Voluntario por meio do qual foram reproduzidos os
argumentos apresentados na Impugnacado. Argumenta também a inexisténcia de renlncia a esfera
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administrativa, bem como haver matérias tratadas na impugnacao que nao foram albergadas pela
acado judicial, de modo que ndo ha plena identidade da matéria discutida.

A Recorrente peticionou nos autos, informa o julgamento do Tema 736 e da
obrigatoriedade de observancia de decisdo vinculante de tribunal superior pelo CARF, requer o
provimento do Recurso Voluntario, com a consequente extin¢do e subsequente baixa dos débitos
discutidos.

E o Relatdrio.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.

O recurso voluntadrio é tempestivo entretanto ndo atende aos pressupostos de
admissibilidade.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ/08 que ndo
conheceu da impugna¢do e manteve o crédito tributario em razdao de concomitancia entre os
processos administrativo e judicial.

Alega a Recorrente que a agao judicial n. 0013345-55202016.4.01.3800 nao tem
como objeto nenhuma divida especifica, dado seu cardter preventivo e genérico, reconhecido pela
prépria r. decisdo recorrida. Porém, para que seja configurada renuncia a esfera administracao, a
redacdo do art. 38 da Lei n. 6.830/1980 é inequivoca ao exigir que haja a discussdo de um
determinado débito.

Alega também haver matérias tratadas na impugnacdo que ndo foram albergadas
pela acdo judicial, de modo que nao ha plena identidade da matéria discutida.

Entretanto, depreende-se da andlise dos autos razdo nao assistir a Recorrente posto
gue como consta da decisdao do TRF da 12 Regido a apelagao interposta pela Recorrente contra
sentenca que denegou a seguranca, objetivava que “a autoridade coatora se abstenha, por si ou
por seus subordinados, de. cobrar ou autuar as Impetrantes em decorréncia da multa isolada de
50% prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/96 relativa a ndo homologagdo de compensacdes,
extinguindo eventuais créditos tributdrios constituidos sob esse fundamento nos termos do art.
156, X do CTN e, incidentalmente, seja declarada a inconstitucionalidade do art. 74, § 17, da Lei n°
9.430/96, por todos os fatos e fundamentos acima expostos, em especial a ofensa ao art. 50,
XXXIV, 'a', da CF/88" (fls. 370/376).

Da leitura do objeto da propositura da medida judicial é possivel concluir a
identidade da matéria discutida nos autos do presente processo, qual seja a exigéncia da
penalidade prevista no art. 74, § 17, da Lei n® 9.430/96.
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Portanto, em que pese tal penalidade ja tenha sido objeto de julgamento do STF no
Tema 736, fato é que acertada a decisdo preferida em 12 instancia ao ndo conhecer da
impugnacao em razdo de concomitancia entre os processos administrativo e judicial. Assim, por
entender que a decisdao proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto, utilizo sua ratio
decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICAREF, in verbis:

Da Ag¢do Judicial interposta.

As fls. 586 a 626 destes autos é dada a informagdo de que o Contribuinte
ingressou com ag¢do judicial junto a Vara Federal da Segdo Judicidria de Belo
Horizonte/MG onde discute as questbes pertinentes a interposico da multa
isolada. Como seque, sem prejuizo da sua leitura integral:

Da Peticdo Inicial datada de 04/03/2016, transcreve-se:

ARCELORMITTAL BRASIL S/A, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 17.469.701/0001-77, com sede em Belo Horizonte/MG,
a Av. Carandai, n° 1.115, bairro Funcionarios, CEP 30.130-915 e

presenca de V. Exa., por seus procuradores infra-assinados (doc. 01), impetrar o
presente MANDADO DE SEGURANCA PREVENTIVO com pedido de liminar
inaudita_altera_parte contra ato coator do SR. DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE/MG, com enderego a Av.
Olegario Maciel n® 2.360, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP
30.180-112, representado judiciaimente pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL), a ser citada perante sua Procuradoria (PGFN), situada a Rua
Carvalho de Almeida, n° 13, Bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG, CEP
30.380-160, pelas razbes de fato e de direito que se passa a expor.
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1. DA LEGITIMIDADE E DA COMPETENCIA

Inicialmente cumpre consignar que nos termos dos arts. 113 do CTN c¢/c art.
74 da Lei n° 9.430/96, a UniGo Federal é o sujeito ativo das obrigacbes
tributdrias relativas a multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto
de declaragdo de compensacGo ndo homologada, sendo que a eventual
emiss@o dos despachos decisdrios para cobran¢a da multa ora mencionada
serd feita pelo Delegado da RFB com sede no municipio das Impetrantes
(Belo Horizonte/MG).

(...)2. BREVE RELATO DOS FATOS. A MULTA ISOLADA DE 50% COBRADA EM
FACE DA NAO HOMOLOGAGAO DE COMPENSACOES. PREVISAO NO ART. 74,
§17 DA LEI N° 9.430/96.

(...)Contudo, no ano de 2010 a Lei n° 12.249/10 introduziu os §§ 15 e 17 ao
mencionado art. 74, para prever a aplicagéo de MULTA ISOLADA no caso de
ndo homologagdo das ditas compensagcées (PER/DCOMP):
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(...)Ou seja, além da emissdo de despacho decisério cobrando PRINCIPAL,
MULTA e JUROS sobre os débitos em aberto, a RFB passou a lavrar auto de
infragdo exclusivamente para emissGo de uma suposta MULTA ISOLADA DE
50% sobre o crédito nGo compensado.

(...)Sobre o assunto, a Receita Federal do Brasil se mantém irredutivel
quanto a necessidade de cobranca da multa (doc. 03):

(...)JNo mesmo sentido, o CARF apontou pela validade na aplicagdo da multa
diante de autos de infragdo lavrados em desfavor dos contribuintes:

(...)Por fim, até mesmo a PGFN jd se posicionou favordvel a cobranga, ndo
vislumbrando qualquer hipdtese de inconstitucionalidade da multa. E ver o
PARECER/PGFN/CASTF/NO 470/2013 assim ementado:

(...)Desse modo, restando comprovado que i) as Impetrantes se encontram
no plano fdtico sobre o qual recai a aplicagdo da multa isolada, pois
mensalmente transmitem diversos pedidos de compensag¢éo sujeitos a sua
aplicagdo e; ii) a UniGo Federal permanece irredutivel quanto a aplicacdo do
dispositivo, é fundado o receio de que, caso as Empresas continuem a
transmitir reqularmente seus pedidos de compensacdo, inevitavelmente
sofrerdo o lancamento tributdrio da multa isolada em decorréncia de
eventual ndo homologagdo desses pleitos, sendo cabivel, portanto, a
impetragdo do presente writ nos termos do entendimento do STJ, verbis:

(...)3. DO DIREITO 3.1. IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSICAO DA MULTA
ISOLADA: INEXISTENCIA DE FATO A SER PUNIDO. DUPLA PUNICAO SOBRE O
MESMO FATO. OFENSA AO DIREITO DE PETICAO - CARACTERIZAGAO DE
SANCAO POLITICA. JULGADOS FAVORAVEIS A INCONSTITUCIONALIDADE DA
MULTA.
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(...)Se por um lado fica claro que a transmisséo da PER/DCOMP por si s6 néo
configura um ilicito, também fica claro que NAO HOUVE COMPROVACAO de
qualquer descumprimento da obrigagdo tributdria, o que néo pode
acontecer antes de eventual decisGo administrativa irrecorrivel e
desfavordvel ao contribuinte. E mais: como sangdo, a previsdo da multa tem
como finalidade impedir o descumprimento de determinado dever que
cause lesdo ao fisco.

No entanto, no caso em tela verifica-se que a multa isolada decorre do
simples REQUERIMENTO de compensagdo, quando ndo aceito pelo fisco.

Data vénia, estando claro que a) ndo se configurou mad-fé do contribuinte e
muito menos nenhum ilicito foi praticado;, b) ndo restou comprovado
qualquer descumprimento da obrigagdo tributdria, muito mais porque esta
conclus@o dependeria do encerramento da discussdGo administrativa iniciada
pelo despacho decisdrio; c) tampouco se verificou qualquer prejuizo ao
erdrio para além do que é cobrado no despacho decisdrio; o que se vé na
prdtica é que a multa discutida nestes autos visa um unico e nefasto
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propdsito: OBSTAR o pedido administrativo de compensagdo, COAGIR o
contribuinte a ndo demandar seu direito, enfim, atentar contra garantia
prevista na Constituicdo Federal (5°, XXXIV, 'a' da CF/88) e na legislagdo de
regéncia(Lei n° 9.430/96).

(...)As disposicbes aqui combatidas sofreram outro duro golpe quando da
manifesta¢do da PGR nos autos do RE n° 796.939: o parecer do Ministério
Publico Federal é claro pela inconstitucionalidade do art. 74, §17, bem como
pelo desprovimento do RE interposto pela Unido (doc. 09). Veja-se a
ementa:

(...)3.2. DA INADEQUACAO DA MULTA ISOLADA. OFENSA AOS PRINCIPIOS
DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E NAO CONFISCO. BOA-FE DO
CONTRIBUINTE E INEXISTENCIA DE PREJUIZO AO ERARIO.

(...)5. CONCLUSAO E PEDIDOS.
Com base no acima exposto, requerem as Impetrantes:

| - A concessdo, inaudita altera parte, da medida liminar, para determinar a
autoridade coatora que se abstenha, por si ou por seus subordinados, de
praticar qualquer ato de cobranga ou autuacdo referente a multa isolada de
50% prevista no art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96 em decorréncia de quaisquer
pedidos de compensagdo que ndo sejam homologados pela Receita Federal
do Brasil.

(..)Ill - Ao final, confirmando a medida liminar requer seja concedida a
seguranga, para que a autoridade coatora se abstenha, por si ou por seus
subordinados, de cobrar ou autuar as Impetrantes em decorréncia da multa
isolada de 50% prevista no art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96 relativa a ndo
homologagdo de compensagdes, extinguindo eventuais créditos tributdrios
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constituidos sob esse fundamento nos termos do art. 156, X do CTN; e
incidentalmente, seja declarada a inconstitucionalidade do art. 74, §17 da
Lei n° 9.430/96, por todos os fatos e fundamentos acima expostos, em
especial a ofensa ao art. 52, XXXIV, 'a' da CF/88.

Da Sentenca proferida em primeiro grau, datada de 11/09/2016:
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Processo N° 0013345-55.2016.4.01.3800 - 14' VARA FEDERAL
N® de registro e-CVD 00582.2016,00143800.2.00278/00128

SENTENCA

MANDADO DE SEGURANCA: Tributario. Multa prevista no art. 74, § 17 da Lei 9.430/96,
com a redacdo da Lel 13.097/15. Presun¢do de constitucionalidade da referida multa até
manifestacdo definitiva do STF na ADI 4905/DF. Seguranca denegada.

Quanto a0 mérito, ndo hé como acolher o pedido inicial. Com efeito, em que pese a prestigiosa cotrente jurisprudencial que
entende que a citada multa prevista no § 17 do art. 74 da Lei 9.430/96 atenta contra o direito de petigéio do contribuinte,
destaco que a razéo de imposigio da multa foi devidamente fundamentada na exposigéo de motivos do Projeto de Lei de
Conversdo n° 1, de 2010, oriundo da MP 472/09, abaixo transcrita:

()

Por fim, a complexidade da questdo quanto & presungéo ou ndo de ma-fé por parte do Fisco, bem como a necessidade de
eventual redugéo de seu patamar, somente serd devidamente esclarecida quando do julgamento, pelo STF, da ADI 4905/DF,
ainda pendente de pronunciamento definitivo na Excelsa Corte.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial, DENEGANDO a segurana vindicada.

Da analise do pedido de tutela emitido pelo TRF12 Regido, datada de 19/12/2019:

PROCURADOR : GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

DECISAQ

Trata-se de apelagdo interposta por ARCELORMITTAL BRASIL S/A contra sentenga que denegou a seguranga, objetivando
que: "a autoridade coatora se abstenha, por si ou por seus subordinados, de. cobrar ou autuar as Impetrantes em decorréncia
da multa isolada de 50% prevista no art. 74, § 17, da Lei 9.430/96 relativa a nio homologagdo de compensagées, extinguindo
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a ST

< PODER JUDICIARIO

a TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO
i &

< APELACAO CIVEL N. 0013345-55.2016.4.01.3800/MG (d)

>

o RELATOR . DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES
E APELANTE . ARCELORMITTAL BRASIL S/A

# (-)

s APELADO . FAZENDA NACIONAL
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eventuais créditos tributdrios constituidos sob esse fundamento nos termos do art. 156, X do CTN e, incidentalmente, seja
declarada a inconstitucionalidade do art. 74, § 17, da Lei n° 9.430/96, por todos os fatos e fundamentos acima expostos, em
especial a ofensa ao art, 5, XXXIV, 'a', da CF/88” (fls. 370/376).

()

Na hipdtese, em sede de cognigéio suméria, néo vislumbro a existéncia do elemento subjetivo a legitimara imposicio da multa
isolada prevista no art, 74, § 17, da Lei n° 9.430/1996,

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipagdo da tutela recursal para suspender a exigibilidade da multa isolada prevista no
§ 17 do art.74 da Lei 9.430/1996, conforme requerido.

Comunique-se, com URGENCIA.

Publique-se. Intime-se. Apds, & conclusdo.

Brasilia, 19 de dezembro de 2019.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional comunicou a Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG em 20/12/2019 sobre o contetdo acima
nos seguintes termos:
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Assunto: Comunicagio de decisdo judicial.

1 Em atendimento a determinacdo do (a) Procurador (a) da Fazenda Nacional,
Lucas Silveira Pordeus, responsavel pela atuagdo nos autos ¢, em conformidade com a Portaria
Conjunta SRF/PGFN n° 02, de 09/08/99, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para
conhecimento ¢ ado¢do de eventuais providéncias cabiveis, pecas processuais referentes ao
mandado de seguranga epigrafado, impetrado por ARCELORMITTAL BRASIL S/A (CNPJ n°
17.469.701/0001-77) e ARCELORMITTAL SISTEMAS S/A (CNPJ n° 25.549.361/0001-12).

2 A sentenca de |* instancia julgou improcedente o pedido inicial,
DENEGANDO a seguranca vindicada.

3, O TRF da I* Regidio deferiu o pedido de antecipacio da tutela recursal para
suspender a exigibilidade da multa isolada prevista no ¢ 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996,
conforme requerido.

4, Caso essa unidade nio seja a responsavel por este processo, favor encaminhar, se
possivel, a autoridade competente.

Da Matéria Submetida a Agdo Judicial Prépria (Concomitdncia).

Em razdo da coincidéncia da matéria da NotificacGo de Langcamento com a do
processo judicial citado cabe ser apreciado os efeitos da propositura pelo
Contribuinte dessa medida judicial, cujos efeitos se estendem aos fatos que deram
origem ao langamento efetuado pela autoridade administrativa. Assim:

Consoante dispéem o artigo 19, § 29, do Decreto-lei n® 1.737, de 20/12/1979, e o
artigo 38, pardgrafo unico, da Lei n® 6.830, de 22/09/1980, a propositura, pelo
Contribuinte, de Mandado de Segurang¢a, agdo anulatdria ou declaratdria de
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nulidade de crédito da Fazenda Nacional, importa em renuncia ao poder de
recorrer na esfera administrativa e desisténcia do recurso acaso interposto.

Considerando-se o Parecer Normativo Cosit n® 07, de 22 de agosto de 2014 (que
revogou o Ato Declaratério Normativo (ADN) COSIT ne 03, de 14/02/1996, da
Coordenacdo Geral do Sistema de Tributacdo da Secretaria da Receita Federal),
que esclarece:

21. Por todo o exposto, conclui-se que:

a) a propositura pelo contribuinte de ac¢do judicial de qualquer espécie
contra a Fazenda Publica, em qualquer momento, com o mesmo objeto
(mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou objeto maior, implica rentincia
as instdncias administrativas, ou desisténcia de eventual recurso de
qualquer espécie interposto, exceto quando a ado¢do da via judicial tenha
por escopo a corre¢do de procedimentos adjetivos ou processuais da
Administragcdo Tributdria, tais como questbes sobre rito, prazo e
competéncia;
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b) por conseguinte, quando diferentes os objetos do processo judicial e do
processo administrativo, este terd prossequimento normal no que concerne
a matéria distinta;

c) a renuncia as instdncias administrativas abrange os processos de
constituicdo de crédito tributdrio, de reconhecimento de direito creditorio
do contribuinte (restituigdo, ressarcimento e compensagdo), de aplicagcdo de
pena de perdimento e qualquer outro processo que envolva a aplicagdo da
legislagdo tributdria ou aduaneira;

d) a decisdo judicial transitada em julgado, seja esta anterior ou posterior
ao término do contencioso administrativo, prevalece sobre a decisdo
administrativa, mesmo quando aquela tenha sido desfavordvel ao
contribuinte e esta lhe tenha sido favoradvel;

e) a renuncia as instdncias administrativas ndo impede que a Fazenda
Publica dé prosseguimento normal aos seus procedimentos, a despeito do
ingresso do sujeito passivo em juizo;proferird, assim, decisGo formal,
declaratéria da definitividade da exigéncia discutida ou da decisGo
recorrida, e deixard de apreciar suas razbes e de conhecer de eventual
peticdo por ele apresentada, encaminhando o processo para a inscrico em
DAU do débito, quando existente, salvo a ocorréncia de hipdtese que
suspenda a exigibilidade do crédito tributdrio, nos termos dos incisos Il, IV e
Vdoart. 151 do CTN;

f) o mesmo raciocinio se aplica, no que couber, aos processos
administrativos em que ndo se discuta a exigibilidade do crédito tributdrio
langado de oficio, mas envolvam quaisquer outras matérias de interesse do
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sujeito passivo, que ele opte por submeter ao exame do Poder Judicidrio
(nestes casos, de igual modo, o curso do processo administrativo ndo serd
suspenso, ressalvada decisdo judicial incidental determinando sua
suspensdo);

g) a competéncia para declarar a concomitdncia de instdncias e seus efeitos
é da autoridade competente para decidir sobre a matéria na fase processual
em que se encontra o processo administrativo, qualquer que seja o rito a
que esteja submetido;

h) se, no ato da impugnagcdo do lancamento, da manifestacGo de
inconformidade ou da interposicdo de qualquer espécie de recurso, o
interessado ndo informar que a matéria impugnada foi submetida a
apreciagdo judicial, em desobediéncia ao disposto no inciso V do art. 16 do
Decreto n? 70.235, de 1972, e ficar constatada a concomiténcia total ou
parcial com processo judicial, deverd o Delegado ou o Inspetor-Chefe da RFB
negar o sequimento da impugna¢do ou da manifestacdo quanto ao objeto
coincidente;
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i) é irrelevante, na espécie, que o processo judicial tenha sido extinto sem
resolugdo de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a rentuncia as
instdncias administrativas, em decorréncia da opg¢do pela via judicial, é
definitiva, insuscetivel de retrata¢do;

j) a definitividade da rentuncia as instdncias administrativas independe de o
recurso administrativo ter sido interposto antes ou apds o ajuizamento da
agdo;

k) o disposto neste Parecer aplica-se de igual modo a qualquer modalidade
de processo administrativo no dmbito da RFB, ainda que sujeito a rito
processual diverso do Decreto n? 70.235, de 1972;

I) a configuragdo da concomitdncia entre as esferas administrativa e judicial
ndo impede a aplicagdo do disposto no art. 19 da Lei n? 10.522, de 19 de
julho de 2002, ¢/c a Portaria Conjunta PGFN/RFB n? 1, de 12 de fevereiro de
2014;

m) ficam revogados o Parecer MIF/SRF/COSIT/GAB n? 27, de 13 de fevereiro
de 1996 e o ADN Cosit n? 3, de 14 de fevereiro de 1996.

Conclui-se que, com efeito, a coisa julgada proferida (ou a ser proferida) no
dmbito do Poder Judicidrio jamais poderd ser alterada no processo administrativo,
pois tal procedimento feriria a Constituicdo Federal Brasileira, que adota o modelo
de jurisdicdo una, onde sdo soberanas as decisées judiciais.

Resta evidente, portanto, que a propositura de ag¢do judicial importa renuncia a
discussd@o na via administrativa das matérias debatidas em juizo, cabendo ao
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contencioso administrativo se abster de qualquer manifestacdo sobre a questdo
colocada neste processo acerca da discussdo relativa ao mesmo objeto apreciado
no Poder Judicidrio, cujas decisGes tém for¢a de lei entre as partes e possuem
supremacia em relagdo as decisbes administrativas.

Diante do exposto, voto no sentido de ndo conhecer da impugnagéo por haver
concomitdncia de processo judicial e administrativo versando sobre a mesma
matéria. Destaca-se, enfim, que é encargo da Delegacia da Receita Federal de
origem cumprir as decisbes judiciais exaradas no citado processo judicial.

Outros aspectos.

E mister repetir, a guisa de informagdo para o contribuinte, que coube observar
neste voto o disposto no item 13 da Nota RFB/Suara/Corec n® 21, de 20 de
outubro de 2017. Verbis:

“Multa com impugnacdo e processo de crédito em contencioso 13. Nas
situagbes em que hd apresentagdo de impugnagdo quanto a multa e o
processo de crédito estd em contencioso, deve-se encaminhar a
impugnagdo para o érgdo julgador, informando que o processo de crédito
se encontra em fase de julgamento.
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(...)” E oportuno salientar que a autoridade julgadora pode, no que tange d
andlise das provas, formar livremente a sua convicgdo nos termos do art. 29
do Decreto n® 70.235/72.

Cabe observar que a documentagdo do presente processo foi disponibilizada em
formato digitalizado para o relator destes autos e que todas as referéncias “as
folhas” sdo feitas conforme a numeragdo digital.

Conclusao

Pelo exposto, ndao conhego do Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente
Flavia Sales Campos Vale

Relatora
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